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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

OBJETO CONTRATUAL  
CON  TRA'TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVIÇO DE  LINK  DE  
INTERNET  DEDICADA  FULL DUPLEX  TRANSMITIDO EM FIBRA 6TICA GARANTIA DE 100% DA. 
BANDA CONTRATADA 241-IRS/7 DIAS DE NTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 

ZAQUEU DA.51LVM:ASTR t)F ó401633-34 

• • 
DADOS DO CONTRATJO 	 7, 7 ," 	 7 • 	 • . 	• 	• 

ir  4 

, 

PROCESSO DE ogiGEm 
Pregâo Eletrônico N' 06/2025 
N' PRC)Cg,S$9,ADMINISTRATIVO: 070/2025 

.:3-,r;.6.  • ••• • 

• ' 	• 

44,e:144,?:1,4 

Rs  52,740,00 (cinquenta e dois mil é seteceritos e quarenta reais) 

• • 	; 	• 	,". 	• 	•• 	• 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
MIMI.: 14- de Maio de 2025 

FINAL: 14 de Fevereiro de 2026 

, 

,DE SAO JOAO DO PAfiAÍS0 
- 

1-1,1,,C)R CONTRATUAL  

DADOS DO CONTRATANT E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANIEJAMENTO, CNPJ n° 01.597.629/0001-23 
AVi;NIDA MARANHAO,  SIN,  ALTO BONITO. São João do Paraiso, Marantao. 

GetCom Ltda CNN n° 05,702.977/0001-74 
t,„3 

'Rua  Florian°  Peixoto saia "B", 797, C.-.1-itr°, 
gettortilriternetgmaii.corn, (99) 99130-1414, 
CLAUDI()CIRQUEIRA DA SILVA.'CPE r1 3  

FiSCAt DO CONTRATO 

..i  
‘,-, `" 	pREAmpuL(it'-57-*- ... 	: 

i 	-Aos 14 de Maio de 2025, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, att.-ay& da SECRETARIA 
1. 	MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, Inscrita no CNPJ. ri° 01.597.629/0001-23, em observância 4s 
•1 	disposições da Lei n° 14.133, de 1.:0 de a6ril de 2021 na presqçaide testemunhas abaixo nomeadas acordam t 

em assinar o presente TERMO. DE CONTRATOf  orrepte do 	. de Ontratação.em epigratimediante ,- -  
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. . 	 . :1' -4.  . , 	/  

Prefeitura Municipal deSio João do Paraíso - MA I  CNPJ; 01597.62W009/-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maratd4loyarasii 
vatinv.saojoaodoparaiSO.rna.gov.br  
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE  LINK  DE  INTERNET  DEDICADA  FULL DUPLEX  TRANSMITIDO EM FIBRA ÓTICA GARANTIA DE 
100% DA BANDA CONTRATADA 24HRS/7 DIAS DE INTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e 
em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

_ 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 52.740,00 ((cinquenta e dois mil e setecentos e quarenta reais 
em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:  

MOW  
Prestação de serviços de  LINK  REDUNDANTE COM 

! ESTRUTURAS FÍSICA E LÓGICA INDEPENDENTE DA 
OPERADORA QUE FORNECE  LINK  PRINCIPAL  JA  

: CONTRATADO PELA INSTITUIÇÃO de IP dedicado em fibra 
óptica e provimento de uma conexão a  Internet  com 
disposição de endereços IP na velocidade  minima  de IGB, 

1 

	

	incluindo todos os equipamentos necessários para sua 
instalação e suporte técnico, conforme especificações 
mínimas e demais condições constantes no Termo de 
Referência do Anexo I deste Edital. para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento do Município de São  Joao  do Paraíso - MA. 

; Zona Urbana e Rural 

R$ 5,000,00. 52.740,00 

 

 

,g40,90  
2.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e Outros necesSários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagarnentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que ernbasou a contratação, em especial as clausulas especificas 
quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação &ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos sypratitados. 

• mitkiO4- orsatiokiwi,„; 
 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 14/05/2025 e encerramento em 14/02/2026, 
,na forma do artigo 105 da Lei: n° 14.133, de 2021, e, em táso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão 
ser prorrogáveis por ate 10 anos na forma  doss  artigos 106 e 167 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência  sera  autorr4t¡camente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluido-no perlódo firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no 
caso de culpa do contratado, previstas'nete instp.sinentc:s.. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item' é condicionada a avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da.vantajosidade da prorrogaçãoa qual devera ser realizada motivadamente, com base no 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA CNPJ: 01.597.429/000t4 
. kifenida do Comércio,  re  150, Centro, São-João ciO Paraiso, MaranNio *250  
*tic  saoloaodoparaiso.ma.gov.br 	 ,/t 
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Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçãode termo aditivo. 
3.4 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

aiktisuLA QUARTA 7Ntopp.o4...p,g;E4,41,Vip.4':•e; - 10,A1Slart. 92,1V, 	 . — 
4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do Objeto :constam no Terrill:Y:0e. Referência, 
anexo 	 a 	 este. 	 Contrato. 

CLAUSULA QUINTA DAS CONDiÇõES PAPAGANIENTO;(ort. 92, V kyl) 
5.1 -- 0 prazo para pagamento ao contratado e dema!s condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referenda, parte integrante a este Contrato. 

	

CLAUSULA 4=4 --904E.A.IUSTE  (art.  92,, v) 	 . 

6.1 -- Os preços inicialmente contratados são fixos eirreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do inclice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadasles,WILkias,,?* 4,9coitOcip da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiroto,.intervalo:minirno de um ano  sera'  contado a partir  dot  efeitos 
financeiros do último reajuste. 	 , 	 , 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação, cio(s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importáncia calculada pela ultima variação conhecida, liquidandaa diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 	 • ., 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizacio(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reaNstameilGirAa(n) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotam(s), ,,erp substituição, o(s) que vier(em) a ser . 	 ,• 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 	s  
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pane§ elegerão novo fridice 	para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste se rã realizado por apostila mento, 

, 

7.1 - Quando o presente iriStrumento tratarAe informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n° 
13.709; de 14 de agosto de 2018  (WPM  quanto a todq*, dados pessoais a que tenham acesso em razão 

. 	deste contrato administrativo¡ independentemente de declaração ou.  de aceitação expressa. , 	.:, 	• 
, 	7.2 - Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e .de 

acordo com a boa -fé e com ok.principios do art,la'1,G4b.*  
7.3 - t vedado ,o compartilhamento com ter5girips dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

, 	- 7.4 - A Administra0.'o deverá ser Informada rio prazo de • ,I, jcinco) dias Úteis sobre todos os contratos de  sub-
,  . 	oPeração firmados ou que venham a ser celebrados pel

,
friZONTRATADo. 'N. 

,-.j.5 - Terminado o tratamento dos dados  .rigs  trr3Qsdd art.45 da LGAD, 6. dever do contr. as)Ekeliminá.los, 
. 	, 

	

');-• 	 e de arda de com exceção das hipoteses do  art.  16 da LG i,„:incitkiti 	tielas em que houver necessidade , ..,. 	 --,r i' 's - 	- •- :":',.. 
. 	' ' ,..,., 

Prefeitura Municipal de 5:tio  Joao  do Paraíso - MA 1,CNPJ: 01.5049/0001-2 
Avenida do Cornercio, n° 150, Centro, Srio,.ioSo deParaiso Marani*o,Arasil . 
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO devera prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanta a eventual 
descarte realizado. 
7.10 Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horario e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de-eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 10 do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados A autoridade 
nacional. 	 , 

: 
••• 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso deste exercicio, na dotação abaixo 
discriminada: 

• 

UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO'''  

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.1203.2004.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA iMUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
, 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39,00' OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR1DICA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

NONA- :;;;,; 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

,9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicjcit, ddieitotsi':Ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 6o'btitartiti em parte, as suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do,COntratde o'cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento 20 Contratado 'do lvaior'6oirespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato.e "no,Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas`naléi e neste Contrato. 

 

• 

  

   

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.59749/009,,ta3 
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9.7 Cientificar o órgão de representaçãO 'judicial da PrOcOradoria desta adminittração para  Mot*  :das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações  pelt)  contratado..  

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e. reclamações relacionadas 4 execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da. data do' protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do :equilíbrio económico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos terMOs do §4°,...do  art.  137, da 	n° 14.1331 de 2021.. 
9.11 - A Administração não responderá pOr.  quaisquer Compromi5S0s assumidos pelo Contratado tom 
terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em. 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

. 	 aAUSULA DtatsilA DAS Oiliik4AVWDO CONTRATADO  (art.  92, XIV, isif e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçõesAanstantes deste Contrato e Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato, assumindo corno exclusivamente seus ÕIriscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar objeto acompanhado :do manual .do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência têcnka autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  os artigos 12,13.e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo  maxima  de .24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem q cumprimento cio 'prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender As determinações regulares emitidas peio fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art.  137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.46 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou  ern  parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos  materials  empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado A Administração ou terceircis, hão reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRAT*Ti, que ficará autorizado a descontar dos 

/pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, q valor correspondente aos danos sofridos 
• 10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com •,„ 

a Nota Fiscal para fins ,de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
, Fornecimento/Servioa. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,.Dissidio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,  
socials,  previdenciárlas, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade,ao CONTRATAN 
10i 1.0 - Comuiiicar ao Fiscal cio  control°,  noc 	o 	2' :lt4 	e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que SC verifique no local da xec-tiO:o 

10,11 Paralisar, por determinação do CONTRATAN 
. 	acordo  corn'  a boa técnicao que ponha em riac0 osegurança de,pessoas oubens de terceiros. 

• 

' 
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10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em eompatibilidadétorn as obrigações aSsurnidats, tbdas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o penado de execução do contratei a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou ¡para. saprendiz„ bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos .a '.que. se refere a cláusula acima, no prazo fixado. :peló fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo anico); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanta aos custos  variáveis decorrentes de: fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em stia proposta.  não seja sifiSfiterio para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer alglirtf dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n*14.133; 

de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,: estadual ou rnunicipai,:aS normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os  materials,  equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade et*nologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoaisa que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas  'Oa  legislação pertinente, cumprindo sas 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da. eXituçâo do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 	 - 	 E 
1021- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para anasoe.aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam As especificações 	 ou instrumento congénere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho dd'enindr de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do: trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSVI.ak DÉCIMA PRiMEIRAziPA.,,gXTINC;i4,0 CQNTRAT.4.4  (art  92, XIX) 
i.4  

111 - Para os contratos por escopo, assim ccintiderados os contratos  nett  quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto especifico em um  period°  predeterminado, a extinção contratual se 
dará nos seguintes termos: 	 , 

tT.C/ 
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as r,iattes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem &IMO!das stiO iiraOestirkilado, a: vigência ficara prorrogada ate a . 	. 

. 	 conclusão do objeto, caso em que devera a Ad41stiacão  providenciar a-readequaçãO:do.tronOtrama 
fixado para o contrato:  

11,1.2.1 - Quando a não concIj4ã do ccrtrato r etida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 	! 

a) fit'ari ele :roilstiturdo erri Mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções 
administrativas; 	.; 
t3)‘ p*Ierit a Admiri*4; 434},Pléla 'e'xtinção do contrato e nesse¡ cakNadotari as 

N., 
medttias admitidas einlei para a tontinuiclade da execução 	raved::  

• 

	

. :f 	4'  
. , 
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11.2 -  Em se tratando de objeto de natureza :contintla a extinçâo se .dati quandõ venddo prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas OU  nãõ  as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do: prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando: entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 	̂ 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversario do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado  pelt)  CONTRATANTE nessesentido  corn  pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 	 • 

11.2.3 - Caso a notificação da nao.coniinuidade do cantrato de  clue  trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de:anktersArio, a extintA0oottatuatocorrera  ape*  2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as. obriga0es.neleeStipiAladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei •nu 14,133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipôtese, aplicam-se também osiartigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração :social ou a modificação da finalidade ou: da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação: implicar mudança: da pessoa jurídica contratada, devera ser 
formalizado termo aditivo. para alteração.subjetiva. 

114- 0 termo de rescisão, sempre que Possível,  sera  precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos ja efi:iiiacios e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio .econ6Mito,  
financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termi. indenizatório  (art  131, taPiit; da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 	 : 
11.6 - 0 contrato pcxlera ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vincula de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista  GU 	c6tirdirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na-gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

s terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021): 

CLAUSULA DECIMA DA D*110010010V.SANÇÕAADMIN1STRATi 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos  di  Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

3) der causa a inexecução parcial do contrato; 
b) der causa a inexecução Parcial do contrato, ue,:kcause grave dano a Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos oua0,1, i14-7  vo;. 
c) der causa a inexecução total  co  contrato; 	 , 
d) ensejar o retardamento da execuçã cto,cbjet4 da Contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na esecuOt) do oltrato; 
6) compfartar-ze de modo irlictfrio ou c6rrtet — de de Qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei nd04346, de 1° de agosto de 2013. 

12;2 Serão aplicadas ao  responsive!  peliiinfraçôes administrativas acima descritas as seguintes sançóes: 
• 

• 



• 
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I) Advertência, quando"o contratado der causa à iheXectição  partial  do contrato, sernpre que.nlo se 

justificar a imposição de penalidade Mais grave  (art.  156, §2*, da Lei n° 14.133,.de 2021);  

ii)  impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "ti",  lc"  e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penatidade•  Mats  
grave  (art.  156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021);  
ill)  Declaração de inIdoneidade para licitar e contrátar. quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas "e", "f", "g" e.°b" do subitem acima tiesteContrito, bem  Corm has  alineas "b", "c' e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidadeMais•gav(art 154, g$0, datti'n°  14.133, de 2021). 
b) Mutta de: 	 . : 

i) Moratória :de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre O. Válor .da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias,  
ii) Moratória de 0,07% (Sete centésini0S.:pOrcento)dOvalortotai do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o m4ximd de *(04  pot  :cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, supiementa0o, ou reposição  .da garantia, quando exigida :no Termo de 

Referência, parte integranta:1* Cor#N*,..: 
a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adrninistração a proMdver a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 'de •suas .clãvsOlas, 

conforme dispõe o inciso I do  art  137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e!! a  "Ii"  do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato.  
iv) Compensatória, para a inexetução total do contrato prevista na alinea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do ConiS. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste  ContritO não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Cglkilt1A1kikl4TE (44. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12 4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 4:::tniAta  (art,  
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa serci facultada a defesa do interessado no::prazO Cie 15 (quinze) 
dias Crteis, contado da data de sua intimaçâo  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações.cabfveis fOrirn superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO alem  da perda desse valor, a diferença. será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou  Sera.  cobrada judicialmente  (art  156,  VP',  da Lei n° 14.133, de 2021). 

e 

12.6 - Previamente ao encaminhamento a—colifança judicial, a multa poderá ser recolhida 
.administrativamente no prazo miximo de 30 (trinta) diat,:atontar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo - administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa .ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto.Pacaput e parágrafosdo:art 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de :deplaração de 

; i , 	inidoneidade para licitar ou contratar. i' ,.•  
,...  : ,..3

;  

12.8 - Na aplicação das sanções serão conitdOtadoi • 	5 	l'i4a1,01:n°  14.133, de 20.21): 
a) a natureza e a gravidade da infraçãO' 	

, 
...(1,,,„ 	• 	 . 	., 

- ' 	 • 	b) as peculiaridades do 6S0 COrtCret01. 	 %. 

I. 	
c) as circiurtstfirtcias agravantes ou aten nteri4fts:'  
d) os danos que dela provierem pamoi4Ot.irritA 	;•  

1,• 	• 	,i';' 
, 	 egridade, conforme normas eg,rientações e) a implantaçãottu o  ape  içoarrieetiok 	ro 

, 	 ., 
dos árgAos de controle, 	::'. ;:'• • • • , 	,„, , 	. 	.. 	4,.',.,  .i.,  • 	.!..  

	

4 	 3, 
. 	 '. 
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12.9 - Os atos previstos cprneei.nfea950$ administrativas.. na. Lei rwl? 14.133, de 2021, 00 et* otttras leis: de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados  comp  atos  leg*  na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntarnente,  hot.  .mesmos autos, observados o  Tito.  
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (att. 159). 
12.10 - A personalidade  juridic-a do CONTRATADO poderã ser desconsiderada senipreque.Utilizada totnabuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 	preyistos:ineste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas pessoa jurídica .serão 
estendidos aos seus administradores e sáciOt.etoopoderes de administração à pessoa juildicasiltessora ou 
empresa do mesmo ramo  Corn  relação de coligação ou controle; de fato ou de direito,  corn  o CONTRATADO, 
observados, em todos os csaios, o contraditório, a ampla Mesa e a obrigatoriedade..de aiiilliefuridkaprévia  
(art  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo •miximo 15 (.Cluir#e) dias Cite's, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados telatiVoS às sanções por  eta  aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidõnegis e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fecteralt4rtisrn. 
12.12 - As sanções de impedimento de .liciOr e cOrtrattiff4:*claração de inidoneidade: Ora Licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forrna do  art.  163 da Lei n°14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para  corn  a AdrninistraçãO CONTRATANTE, resultantes de muita 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão  set'  CorlitiOriOfids, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido Órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo6rgâo ora contratante. 

	

CLÁUSUlA DÉCIMA 	AbA' 	•  JA,  DLEXECUKA,  0  tail,:  ,92,)(11) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAOSIAA.nta,4644VAPTA ALTERAÇÕES . , 	. 
141•1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão.pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n* 14.133, 
de 2021. 
14.2 - 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadodo.contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
prévia aprovação da consultoria juridica a 03NTRAT.ANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza*, flo aditivo devera ocorrer no prazo máximo de 1 , • 
(UM) Mé5  (art.  132 da Lei ne 14.133, de 2021). 
14,4 Registros que não caracterizam *era* do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei na 14.133, de 2021. , 

CLÁUSULA DECIMA Citfi.,NTA -  pas  cAso4 OMISSOS 
15,1 - Os casos omissos serOo aecididos pelo CONTPATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
44.133, de 2021, e demais nol•mas fecleraisaplicaveiscarlarnente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 -  Código Defesa do-b4risuntidor eenormas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA 	'4**W,":>, TRATA -O 	.44,  
16.1 - As regras para subcontrataçã"o do objcto 
Refe,rencia, parte integrante desteCoptrato. 	 - 

	

etikliSOLA 	 S DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - 0  present:  contrato é regido pela Lei 14,133/21 e demais diplomas legais. 

irtat 

"nSourpento de contrato constam no Termo  del.  
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17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente  instrument°  no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art,  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na  
Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei II .° 14.133, de 2021, e ao  art,  80, §24, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c  art.  7°. §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os littios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela c,onciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 
14.133/21. 

São João do Para o - MA, 14 de Maio de 2025 

.!rem,AAg- 

• ZAQUEU DA SILVA CASTRO 

Secretario de Governo e Planejamento 

001/2025 

41TRATA1A 

a, 	 . Cr4477/000:1.,74 
CLAUDIO CIRQUEIRA DA SILVA 

n° 945.661.353-49 

k 	%/NoNZ 1tL04:—OVV\ 

NOME: 

1 	 

/Pa 

, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

AZEITÃO 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO N2 093/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90011/2024 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  030/2024 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO N2  093/2024 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N2 093/2024 
CONTRATANTE: Município de São Domingos do Azeitão - MA 
CONTRATADA: COMERCIAL MINEIRAO LTDA-ME, CNPJ: 
21.131.675/0001-40. 
OBJETO: 0 presente termo aditivo tem como objeto alterar as 
cláusulas: CLAUSULA I - DO OBJETO  (art.  92, I e II) e CLAUSULA V - 

DO VALOR CONTRATADO  (art.  92, V) do Contrato N2 093/2024. 
BASE LEGAL: Lei n 9  14.133, de 19  de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2025. 
ASSINAM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS  JUNIOR  (CONTRATANTE) 
E HYASSANNA BELISARIO DOS SANTOS COUTO (CONTRATADA) 

Hugo Ribeiro Cardoso 

Presidente da  CC  

Publicado por: V1TOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador: 8b86c80ed56dece78b01004e83faa462 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

0 Prefeito Municipal de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, 
Marcos Vinicius de França Ferreira, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com  Art.  36, da Lei Complementar n2  
141/2012 faz saber à sociedade civil, vereadores do Município, 
representantes das entidades constituídas, bem como a todos os 
munícipes e a quem interessar que fará realizar Audiência Pública 
para Prestação de Contas da Saúde referente ao exercício de 2024 
através do Relatório  Annual  de Gstão e 12  quadrimestre de 2025, no 
seguinte endereço, data e horário: 

Local: Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA 
Data: 30/05/2025 
Horário: 09:00 horas 

Gabinete do Prefeito Municipal de  Sao  João do Paraíso/MA, aos 21 dias 
do mês de maio de 2025. 

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO 
MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 

 

Código identificador: 398d7a503012f6205079564013e13107 	
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

0 Prefeito Municipal de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, 
Marcos Vinicius de França Ferreira, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o § 49,  art.  92  da Lei Complementar n2  
101/2000 faz saber à sociedade civil, vereadores do Município, 
representantes das entidades constituídas, bem como a todos os 
munícipes e a quem interessar que fará realizar Audiência Pública para 
demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais referente ao 19  
quadrimestre de 2025 no seguinte endereço, data e horário: 

Local:  Camara  Municipal de São João do Paraíso/MA 
Data: 30/05/2025 
Horário; 10;00 horas 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Paraíso/MA. aos 21 dias 
do mês de maio de 2025. 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: WTOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador: 51d347fc7368085c876b0f907ae57592 

EXTRATO DE CONTRATO N2 0513.1/2025, ASSINADO EM 

14/05/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N2  0513.1/2025, assinado em 14/05/2025. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE  LINK  DE  INTERNET  DEDICADA  FULL DUPLEX  
TRANSMITIDO EM FIBRA ÓTICA GARANTIA DE 100% DA BANDA 
CONTRATADA 24HRS/7 DIAS DE INTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA. Processo Administrativo 
n 2  070/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico n2  06/2025. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO, CNPJ n2  01.597.629/0001-23, CONTRATADO: GetCom 
Ltda, CNPJ n2  05.702.977/0001-74. Valor Global: R$52.740,00 
(cinquenta e dois mil e setecentos e quarenta reais). Vigência Inicial: 14 
de Maio de 2025. Vigência Final: 14 de Fevereiro de 2026. ZAQUEU DA 
SILVA CASTRO - Secretário de Governo e Planejamento. São João do 
Paraíso - MA, 14 de Maio de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 93eb6e4dd8478cff2036a1f1ed06e66b 

VTIFEADO INGITALMErsil 
E CCU  CARIMBO  DE TEMPO 

www.famem.org.br  161/191 
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